
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO Nº 016/2024

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 016/2024, Processo Administrativo nº 1348/2024,

firmado entre a Câmara Municipal de Jataí, representada pelo então Presidente, vereador Abimael Souza

Silva,  e  a  empresa:  ALLECYA  CHRISTINA  SANTANA  VELOSO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº

56.421.033/0001-60, representada por Allecya Christina Santana Veloso, com a finalidade de contratação de

serviço de Lavagem e Higienização de Veículos, conforme as seguintes estipulações:

O atual Presidente da Câmara Municipal de Jataí, vereador Marcos Patrick de Castro Gomes,

no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto na Cláusula Décima do Contrato nº 016/2024 e Art. 137 e 138 da Lei

nº 14.133/21:

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá sofrer alterações e ser extinto conforme a Lei 14.133/2021.

Considerando  que  a  empresa  contratada  descumpriu  as  obrigações  previstas  no  contrato

administrativo (nº 016/24), pois interrompeu a prestação do serviço, ao trocar a titularidade, sem nenhuma

comunicação do fato;

Considerando que administração deve assegurar a continuidade do serviço, a limpeza periódica

contribui para a conservação dos veículos, evitando o acúmulo de sujeira e resíduos que podem causar danos

à pintura e componentes internos. A terceirização do serviço permite que os servidores foquem em suas

atividades-fim, garantindo que a frota esteja sempre disponível e em condições adequadas de uso;

Considerando as justificativas apresentadas, que seguem como fundamento para essa decisão,

RESOLVE:

RESCINDIR, unilateralmente, a partir da assinatura do presente termo, o Contrato nº

016/2024,  firmado  entre  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  e  a  empresa:  ALLECYA  CHRISTINA

SANTANA VELOSO.

O presente termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma.

Jataí-GO, 12 de fevereiro de 2025

Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente
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